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Prezado Cliente,

Você está visualizando a amostra da Obra Eletrônica:

100 Ideias Práticas de Economia Tributária.

Esta Obra na íntegra possui 170 páginas, formato A4.

A grande vantagem na aquisição desta Obra Eletrônica é que, durante 12 meses após sua compra, o texto será atualizado segundo as mudanças na legislação. Na hipótese das mudanças serem relevantes, você será avisado por e-mail para baixar a nova versão para o seu computador. Como nossa legislação é bastante dinâmica, esta é a melhor forma para você manter-se atualizado no conteúdo, sem qualquer custo ou mensalidade adicional.

Outra grande vantagem é que você poderá gravar esta publicação em meio eletrônico. Você receberá uma senha que lhe dará direito a copiar esta Obra através de conexão com a Internet, gravando-a em seu computador, pendrive, cd, ou qualquer outra mídia magnética. Após efetuar a cópia para seu computador, você poderá acessá-la, utilizando seu editor de textos, sem necessidade de estar conectado à Internet. 

ATENÇÃO: você pode gravar uma cópia (backup) para seu uso pessoal. Todas as nossas obras têm direitos autorais registrados, portanto, fica vedada (mesmo para esta amostra) qualquer reprodução, distribuição, total ou parcial, gratuita ou onerosa.

Dúvidas? Acesse nossa Central de Atendimento:

http://www.portaltributario.net.br/
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Autor: Júlio César Zanluca

Distribuição exclusiva: Portal Tributário( Publicações 

( Atenção: esta obra é atualizável. Recomendamos baixá-la periodicamente em seu computador, utilizando a mesma senha, no endereço www.portaltributario.com.br/downloads
NOTAS PRELIMINARES
Esta obra contém ideias práticas de economia fiscal, sob amparo da legislação brasileira. 

Entretanto, nem sempre as ideias serão aplicáveis a todos os contribuintes e situações. É necessário levar em conta vários fatores, como diferentes atividades operacionais, modalidades de tributação, aspectos contábeis, restrições societárias, organização funcional e outros pré-requisitos e características que tem reflexos na administração tributária de cada contribuinte.

Todas as ideias apresentadas caracterizam-se como conteúdo INFORMATIVO, não implicando garantia quanto à eficácia. É essencial que o uso das ideias apresentadas se dê num contexto de conhecimento atualizado da legislação tributária, por parte do usuário. 

Portanto, cabe ao leitor escolher, entre as ideias listadas, aquelas que se apresentem viáveis e aplicáveis à sua situação fiscal.

Esta obra é dirigida a contabilistas, empresários, advogados, consultores e outros profissionais que lidam com tributação, e presume-se que a correta aplicação das ideias mediante seguimento da legislação aplicável irá gerar economia tributária. Entretanto, nenhuma garantia é dada quanto aos resultados, pois esta é uma coletânea prática cuja utilidade depende de uma gestão adequada dos procedimentos operacionais, de natureza contábil e fiscal.

Em cada mudança da legislação tributária federal, estadual ou municipal, recomenda-se o usuário adaptar as ideias expostas às novas normas vigentes.

Em função da dinâmica da legislação tributária, o conteúdo desta obra poderá ser alterado a qualquer momento, sem aviso prévio, para adaptar-se ao novo teor legislativo.

Na implantação de qualquer ideia, o usuário deverá seguir rigorosamente as instruções da legislação vigente, aplicável ao (s) tributo (s) em questão, para obter a segurança necessária e a eficácia da economia fiscal pretendida.

( Observar que todos os exemplos são meramente ilustrativos. Para avaliação de economia tributária (real ou potencial), verificar a adequação dos cálculos à efetiva realidade fiscal do contribuinte e legislação vigente à época.

(Direitos autorais REGISTRADOS. A cópia, reprodução, distribuição ou comercialização por qualquer meio somente será permitida mediante autorização POR ESCRITO do detentor de direitos autorais. Permitida a reprodução de apenas 1 (uma) cópia para uso exclusivo e pessoal do adquirente.
SOBRE O AUTOR E A OBRA

Júlio César Zanluca é Contador e mora em Curitiba – PR. Foi auditor e consultor tributário de várias empresas no Paraná e Santa Catarina. Decidiu expor suas experiências práticas ao público a partir do ano 2000, terminando de escrever a primeira versão de “100 Ideias” em agosto de 2001. De lá para cá, fez várias revisões e inclusões de novas formas de planejamento. Atualmente, é coordenador de conteúdo do site Portal Tributário, tendo escrito várias outras obras, como Manual do IRPJ – Lucro Real, Planejamento Tributário, Manual das Cooperativas, Contabilidade de Custos, Gestão do Departamento Fiscal, entre outras.

COMO MANTER-SE ATUALIZADO NA LEGISLAÇÃO

Uma das formas mais práticas e rápidas de atualizar-se na legislação é recebendo as novidades no seu e-mail. O Portal Tributário tem boletins GRATUITOS de novidades e temas tributários. Para recebê-los, basta cadastrar-se no site www.portaltributario.com.br.

Você também pode acompanhar as mudanças na legislação através do site www.NORMASLEGAIS.com.br.
SIGLAS UTILIZADAS:

CLT: Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto-Lei 5.452/43)

COFINS: Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social (Lei Complementar 70/1991)

CPMF: Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira (Lei 9.311/1996)

CSL ou CSLL: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (Lei 7.689/1988)

ICMS: Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços (Lei Complementar 87/1996)

GPS: Guia da Previdência Social

IN: Instrução Normativa

INSS: Instituto Nacional de Seguridade Social

IR: Imposto de Renda

IRF: Imposto de Renda na Fonte

IRPF: Imposto de Renda – Pessoa Física

IRPJ: Imposto de Renda – Pessoa Jurídica

ISS: Imposto sobre Serviços (Lei Complementar 116/2003)

LALUR: Livro de Apuração do Lucro Real

LC: Lei Complementar

OS: Ordem de Serviço

PIS: Programa de Integração Social (Lei Complementar 7/1970)

RFB: Receita Federal do Brasil

RIPI: Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (Decreto 7.212/ 2010)

RIR: Regulamento do Imposto de Renda
RPS: Regulamento da Previdência Social (Decreto 3.048/1999)

RTT: Regime Tributário de Transição
SRF: Secretaria da Receita Federal

TIPI: Tabela do IPI

TJLP: Taxa de Juros a Longo Prazo
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Ajustes de Balanço e Opção Trimestral pelo Lucro Real
Atividades Rurais das Pessoas Jurídicas: Benefícios Fiscais
Auto Arbitramento do Lucro
Baixa de Ativos Fictícios
Balanço de Abertura na Transição do Lucro Presumido para o Lucro Real
Capitais Amortizáveis
Cessão de Direitos – Tributação pelo Lucro Presumido
Comissões sobre Vendas por Cartões de Crédito e Outras Despesas que Influenciam o Resultado Tributável no Lucro Real
Compensação de Prejuízos Fiscais na Atividade Rural
Compensação do IRPJ e da CSLL em Janeiro
Compensação pelo Contribuinte de Tributos Administrados pela RFB
Compensações e Cálculos das Retenções Tributárias da Lei 9.430/1996
Consignação Mercantil
Consultas Administrativas
Contabilização da Aquisição de Bens por meio de Consórcios
Contabilização de Bens de Consumo Eventual
Contabilização de Estoques pelo Custo por Absorção
Contabilização de Incentivos Fiscais
Contabilização de Variações Monetárias Passivas
Contabilização do ICMS no Imobilizado
Contrato de Comodato
Contrato de Trabalho Verde e Amarelo
Contratos a Longo Prazo
CPRB - Opcionalidade
Crédito Direto ao Consumidor (CDC) e Operações de Vendor
Crédito Presumido – PIS e COFINS - Medicamentos
Crédito Tributário Presumido – Lucros no Exterior
Créditos Proporcionais do PIS e COFINS – Inclusão de Receitas no Cálculo
Custo Unitário de Aquisição do Imobilizado
Declaração do Imposto de Renda – Pessoa Jurídica (ECF – antiga DIPJ)
Dedução de 45% na GPS
Depreciação Acelerada Contábil (em função dos turnos)
Depreciação Acelerada Incentivada
Depreciação Incentivada - Veículos de Transportes de Mercadorias, Locomotivas, Vagões e Assemelhados
Depreciação Acelerada de Máquinas, Equipamentos, Aparelhos e Instrumentos
Depreciação Acelerada Incentivada – Créditos na CSLL, PIS e COFINS
Depreciação de Bens Não Operacionais
Depreciação de Bens Usados
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Devolução e Cancelamento de Vendas
Diferimento de Despesas Financeiras - Holdings
Distribuição de Lucros x Pró Labore
Drawback
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Equivalência Patrimonial e Ganho de Capital
Escrituração Contábil no Lucro Presumido e no Simples Nacional
Exclusões do Lucro Real
Exclusão do Valor de Custo das Participações Societárias
Faturamento – Separação de Receitas
Faturamento Antecipado e Entrega Futura
Faturamento e Apropriação de Custo ou Despesas
Faturamento x Repasse de Despesas
FGTS – Adicional da Lei Complementar 110/2001 – Formas Admissíveis de Evitá-lo
FGTS: Não Incidências
Filiais e Tributação
Fundos de Previdência – Dedução Pessoa Física e Jurídica 

Ganho de Capital: Aspectos a Considerar
Ganho de Capital: Bens Desapropriados
Ganho de Capital: Operações de Longo Prazo
GILRAT: Definição da Alíquota Por Estabelecimento
ICMS: Créditos na Compra de Bens Arrendados
ICMS: Créditos Ocultos
ICMS: Definição de Materiais de Uso e Consumo
ICMS: Loja Virtual
ICMS: Reforma do Imobilizado
Imóveis: Procedimentos Contábeis
Incentivos à Inovação Tecnológica
Incentivos Fiscais - SUDENE E SUDAM - Lei 11.196/2005
Industrialização por Encomenda
INSS: Não Incidências
Insumos: Créditos do PIS e COFINS
IPI: Compensações do Saldo Credor com Outros Tributos
IPI: Crédito Presumido Lei 9.363/1996 (PIS e COFINS)
IPI: Crédito Presumido Aquisição Resíduos Sólidos
IPI: Créditos Admissíveis
IPI: Regime de Suspensão
IPTU: Finalidade do Imóvel
IRF: Comprovante de Rendimentos Financeiros
IRPF: Atividade Rural
IRPF: Declaração Simplificada ou Completa?
IRPF: Deduções da Base de Cálculo
IRPF: Deduções do Imposto Devido
IRPF: Ganho de Capital pode ser Reduzido
IRPF: Isenção do Ganho de Capital
IRPF: Fator de Redução no Ganho de Capital
IRPF: Patrimônio Imobiliário
IRPF: Utilização de Imóvel Residencial para Exercício de Atividade Profissional
IRPF: Rendimentos Isentos e Não Tributáveis
ISS: Filiais
ISS: Uso de Bens na Prestação de Serviços
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Lucro Presumido/Real: Compensação do Imposto Pago no Exterior
Lucro Presumido x Real
Lucro Presumido: Enquadramento das Atividades nas Alíquotas
Objeto Social e Tributação
Opção pelo Lucro Presumido – Empresas no Regime REFIS
Participação dos Trabalhadores nos Lucros (PLR)
Patrimônio de Afetação – Regime Tributário Especial – Incorporações Imobiliárias
Perdas no Recebimento de Créditos
PIS e COFINS: Como pagar menos?
PIS e COFINS: Contabilização dos Créditos da Não Cumulatividade
PIS, COFINS, IRPJ e CSL: Diferimento nas Contratações com o Poder Público
PIS E COFINS – Suspensão - Vendas à Exportadora
Postergação do Faturamento
Preços de Transferência – Opção pelos Métodos faz Diferença
Prestadores de Serviços e Alíquota no Lucro Presumido
Prejuízos Fiscais “Antigo”
Previsões Contratuais e Retenção do INSS 11%
Pró Labore x Plano de Previdência Privada
Procedimentos de Economia no Balanço ou Balancetes
Programa de Alimentação do Trabalhados (PAT)
Provisão de Férias: Cálculo Correto - 5 Itens a Considerar
Provisão para Perda de Estoques de Livros
Rateio de Custos ou Despesas
Receitas com Cláusula ou Condição Suspensiva
Recuperação de Prejuízos Não Operacionais
Redução Tributária mediante Rede de Franquias
Reduzindo o IRPJ a Pagar com Compensações na Fonte
Reduzindo o Preço na Empreitada Civil
Reduzindo o IR sobre Ganho de Capital – Venda de Investimentos – Pessoa Física
Regime de Caixa no Lucro Presumido
Regime de Competência das Receitas
Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para as Empresas Exportadoras - REINTEGRA
Ressarcimento Fiscal da Propaganda Eleitoral Gratuita
Receitas Diferidas
Resultados em Conta Alheia
Revisão de Tributos Pagos e Compensação Acrescida pela Selic
Simples: Parcelas não Integrantes da Receita Bruta
Sociedade em Conta de Participação
Subcontratação x Contrato de Gestão
Taxas de Depreciação
Terceirização de Atividades com Economia Fiscal
Taxa de Juros a Longo Prazo - TJLP
Transformação de Filial em Nova Empresa
Vale-Cultura
Vale Pedágio
Valoração dos Estoques em Elaboração
Variações Cambiais: Tributação pelo Regime de Caixa
Venda de Participações Societárias – Lucro Presumido
AJUSTES DE BALANÇO E OPÇÃO TRIMESTRAL PELO LUCRO REAL

Os cuidados nos procedimentos de encerramento de balanço, em 31 de dezembro, podem permitir ganhos tributários, no caso de empresa tributada pelo Lucro Real.

Exemplo:

Atualização dos débitos sujeitos à taxa de juros ou de índices de inflação. Se houver uma dívida de R$ 1.000.000,00, corrigida pelo IGP-M anual, deve-se contabilizar, como despesa financeira, a aplicação do respectivo índice (IGP-M), proporcionalmente até 31 de dezembro, mesmo que a dívida seja paga somente no ano subsequente.

Outro exemplo:

As quotas de consórcio a pagar, quando contempladas, devem figurar no Passivo, e serem devidamente ajustadas pelo valor da quota em cada balancete/balanço.

Assim, observando cada conta patrimonial, pode-se detectar ajustes que permitirão um menor IRPJ e CSLL a pagar, decorrente do ajuste anual, já que as despesas financeiras são redutoras do resultado do exercício.

LUCRO REAL TRIMESTRAL – VALE A PENA?

Para as empresas que optaram pelo Lucro Real Trimestral, é recomendável alterar esta opção, e fazê-lo pelo Lucro Real Anual, a partir do ano subsequente. Isto porque, se no 1º trimestre do ano, por exemplo, houver prejuízo fiscal, o mesmo só poderá ser compensado em até 30% do lucro real dos trimestres seguintes. Paga-se, assim, maior imposto, se nos trimestres subsequentes houver sido apurado lucro real.

Exemplo numérico:

Prejuízo Fiscal no 1º trimestre: R$ 500.000,00

Lucro Real no 2º trimestre: R$ 100.000,00

Prejuízo compensável 30% de R$ 100.000,00 = R$ 30.000,00

Lucro Real após a compensação de prejuízo do 1º trimestre = R$ 70.000,00

IRPJ e CSLL a pagar: R$ 17.800,00

Se a empresa optasse pelo Lucro Real Anual, poderia levantar balancetes mensais, suspendendo o IRPJ e a CSLL. Neste caso, o prejuízo no 2º trimestre seria de:

R$ 500.000,00 (1º trimestre) menos R$ 100.000,00 (2º trimestre) = R$ 400.000,00 de prejuízo.

IRPJ e CSLL a pagar: ZERO.

FATURAMENTO E APROPRIAÇÃO DE CUSTO OU DESPESA

O faturamento gera custos ou despesas, que devem ser reconhecidos simultaneamente à respectiva receita.

Verifique se seus fornecedores estão faturando suas cobranças de serviços prestados do mês somente no mês subsequente ao da prestação.

Neste caso, a despesa, ou custo, para o tomador (sua empresa), é do mês anterior.

Contratualmente, para fins de apuração do lucro real, a despesa deve ser apropriada pelo regime que compete.

Um exemplo de contabilização é o "frete CIF", cujo custo ou despesa é faturado mensalmente, aglutinando os serviços relativos ao mês anterior.

Nota: CIF - Cost, Insurance and Freight – modalidade pelo qual o preço da mercadoria vendida inclui despesas com seguro e frete até o local de destino. O vendedor deve registrar imediatamente o custo do frete e seguro, já que se trata de uma obrigação (conta a pagar) com surgimento de um passivo.

Outro exemplo: despesas contratuais de manutenção preventiva ou periódica. A apropriação deve ser mês a mês, no transcurso do contrato, e não somente por ocasião do pagamento ou da emissão da fatura de serviços pelo fornecedor.

Não importa a data do faturamento da despesa ou custo, e sim, sua ocorrência efetiva. Se a receita ou despesa foi gerada no mês anterior, o registro contábil deve ser efetuado naquele mês, em atendimento pleno do regime de competência.
Uma empresa que gaste 8% de seu faturamento mensal com frete CIF, sendo este faturado posteriormente pelos transportadores, ao registrar referidos gastos por competência (e não por regime de caixa), poderá ter um menor IRPJ e CSLL sobre o Lucro Real de até 2,72% do seu faturamento. Assim, de cada R$ 1.000.000,00 faturados, significarão um menor IRPJ e CSLL a pagar de até R$ 27.200,00.

BAIXA DE ATIVOS FICTÍCIOS

Muitas empresas detêm, em sua contabilidade, contas que geram despesas tributárias.

Como exemplo, os empréstimos compulsórios sobre combustíveis - Decreto-Lei nº 2.288/1986, que mensalmente geram receita financeira (variação monetária e juros) de sua atualização. Uma receita/ano de R$ 10.000,00 pode ter um custo tributário de até R$ 3.400,00/ano para uma empresa optante pelo Lucro Presumido (IRPJ de até 25% + 9% de CSLL). (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

BALANÇO DE ABERTURA NA TRANSIÇÃO DO LUCRO PRESUMIDO PARA O LUCRO REAL

Ocorrendo a mudança de regime tributário, de lucro presumido para lucro real, a pessoa jurídica que não manteve escrituração contábil fica obrigada a realizar levantamento patrimonial no dia 1o de janeiro seguinte ao do último período-base em que foi tributada pelo lucro presumido, a fim de proceder a balanço de abertura e iniciar a escrituração contábil (parágrafo único do artigo 19. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
BALANÇO DE ABERTURA NA TRANSIÇÃO DO LUCRO PRESUMIDO PARA O LUCRO REAL

Ocorrendo a mudança de regime tributário, de lucro presumido para lucro real, a pessoa jurídica que não manteve escrituração contábil fica obrigada a realizar levantamento patrimonial no dia 1o de janeiro seguinte ao do último período-base em que foi tributada pelo lucro presumido, a fim de proceder a balanço de abertura e iniciar a escrituração contábil (parágrafo único do artigo 19 da Lei 8.541/92).

O levantamento patrimonial deverá incluir todos os bens do ativo, o patrimônio líquido e as obrigações.

No ativo deverão ser inventariados o dinheiro em caixa e em bancos, aplicações financeiras, as mercadorias, os produtos, as matérias primas, as duplicatas a receber, os bens do ativo imobilizado, etc. 

No passivo deverão ser arroladas todas as obrigações e no patrimônio líquido o capital registrado e a diferença (devedora ou credora) do ativo menos o passivo exigível e capital social.

Este levantamento pode resultar, na prática, uma ótima oportunidade de planejamento fiscal. Vejamos como:

· As empresas industriais podem arbitrar os produtos acabados em 70% do maior preço de venda do ano anterior, gerando com isso um estoque maior para ser baixado como custo das vendas no ano que optou pelo Lucro Real.

· As empresas de serviços podem contabilizar todos os serviços em andamento, conforme o custo apurado nos mesmos, gerando com isso um estoque maior de serviços para ser baixado como custo das vendas no ano que optou pelo Lucro Real.

· As duplicatas a receber seriam integralmente contabilizadas, mesmo aquelas cujos créditos estão vencidos há mais de 6 meses, para permitir dedução como despesa de créditos incobráveis.

· As despesas pagas antecipadamente (aluguéis, seguros, etc.) poderão ser ativadas no grupo de despesas do exercício seguinte, gerando despesas dedutíveis.

· Os bens do ativo imobilizado, que receberam benfeitorias ou acréscimos, poderão ser contabilizados pelos seus valores acrescidos, gerando maiores despesas de depreciação nos exercícios subsequentes.

· Os valores desembolsados a título de obtenção de direitos, como fundo de comércio, marcas e patentes, direitos de exploração, licenças, autorizações ou concessões, que são amortizáveis como Ativo Intangível.

Os ajustes exemplificados não geram receita tributável no ano anterior, quando a empresa estava no Lucro Presumido, mas podem gerar despesas ou custos dedutíveis, no ano subsequente, quando a empresa optou pelo Lucro Real (economia de IRPJ e CSLL até 34% do valor contabilizado).

CRÉDITO DO PIS e COFINS – ESTOQUES

A pessoa jurídica que, tributada com base no lucro presumido ou optante pelo Simples, passar a adotar o regime de tributação com base no lucro real, terá direito a crédito presumido de PIS e COFINS sobre o estoque de abertura dos bens que, na forma da legislação que rege a matéria, geram direito ao aproveitamento de crédito, adquiridos para revenda ou utilizados como insumo na fabricação de produtos destinados à venda ou na prestação de serviços.

“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

CONTABILIZAÇÃO DE BENS DE CONSUMO EVENTUAL

A aquisição de bens de consumo eventual, cujo valor não exceda a 5% do custo total dos produtos vendidos no exercício social anterior, poderá ser registrada diretamente como custo (parágrafo único do art. 290 do Regulamento do IR).

Como regra geral, toda a matéria-prima em estoque, no final do período, deveria ser inventariada e mantida em conta do Ativo. Porém, com relação aos materiais de consumo. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

Exemplo:

Custo total dos produtos vendidos no ano de 2005: R$ 10.000.000,00

Compra de materiais de consumo esporádico em 2006: R$ 400.000,00

Como a compra de materiais de consumo em 2006 foi inferior a 5%. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

CONTRATO DE COMODATO

O comodato é o empréstimo gratuito de coisas não fungíveis (que não se gasta ou consome com o uso). Perfaz-se com a tradição (entrega) do objeto, e está disciplinado pelos artigos 579 a 585 do Novo Código Civil.

Desta forma, se o sócio da empresa (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS NA ATIVIDADE RURAL

Os prejuízos fiscais decorrentes de atividades de exploração rural não sofrem a restrição de limitação de 30% de compensação, com lucros decorrentes da mesma atividade (artigo 512 do Regulamento do IR).

Já nos períodos seguintes, os prejuízos de exploração rural são compensáveis com lucros de outras atividades. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

CONTABILIZAÇÃO DA AQUISIÇÃO DE BENS POR MEIO DE CONSÓRCIOS

REGISTROS POR OCASIÃO DA AQUISIÇÃO DO BEM:

Por ocasião da aquisição do bem adquirido por Consórcio, há necessidade de registrar o custo total na conta própria desse bem, no subgrupo ativo imobilizado, bem como os ajustes decorrentes do (a):

a) total dos pagamentos realizados (inclusive lance, se for o caso), dando-se baixa na conta transitória em que foram registrados inicialmente;

b) dívida assumida, calculada pela multiplicação do valor atual da parcela mensal pelo número de parcelas restantes, a qual será registrada em conta (s) do passivo circulante e não circulante, se for o caso. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

CONTABILIZAÇÃO DO ICMS NO IMOBILIZADO

Com a Lei Complementar 102/2000, a partir de 01.01.2001 os créditos decorrentes de entrada de ativo imobilizado serão apropriados á razão de 1/48 por mês.

Pode-se maximizar o retorno fiscal, contabilizando-se o referido crédito a apropriar em conta do ativo (impostos a recuperar) e a crédito de imobilizado (ao invés de resultado). 

Se o bem tem uma taxa de depreciação inferior a 25% ao ano, (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

Exemplificando:

Valor do Bem: R$ 100.000,00

Valor do ICMS R$ 18.000,00
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

CONTRATOS A LONGO PRAZO

Na apuração do resultado de contratos, com prazo de execução superior a um ano, de construção por empreitada ou de fornecimento, a preço pré-determinado, de bens ou serviços a serem produzidos, serão computados em cada período de apuração (Decreto-lei 1.598/77, art. 10).
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

CRÉDITO DIRETO AO CONSUMIDOR (CDC) E OPERAÇÕES DE VENDOR

Se sua empresa opera no ramo de vendas a varejo com vendas á prazo, utilize a modalidade de Crédito Direto ao Consumidor (CDC) através de uma financeira. Desta forma, reduz-se o valor do ICMS, PIS, COFINS, CSL e IPRJ (Lucro Presumido/Estimado) ou SIMPLES, já que a nota fiscal será emitida pelo valor á vista (não incluindo os juros).

Já as indústrias podem economizar, adicionalmente, IPI nas vendas com seus principais clientes, (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

DEPRECIAÇÃO ACELERADA INCENTIVADA

A depreciação acelerada incentivada não é um incentivo único. Existem vários incentivos relacionados, entre os quais:

PROGRAMAS SETORIAIS INTEGRADOS (PSI)

Os Programas Setoriais Integrados aprovados até 03 de junho de 1993 pelo Conselho de Desenvolvimento Industrial (CDI), vinculado ao Ministério da Indústria, Comércio e Turismo, podiam prever a depreciação acele​rada de máquinas, equipamentos, aparelhos e instru​mentos novos, de produção nacional, utilizados no pro​cesso de produção e em atividades de desenvolvimento tecnológico industrial. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

FATURAMENTO E APROPRIAÇÃO DE CUSTO OU DESPESA

O faturamento gera custos ou despesas, que devem ser reconhecidos simultaneamente.

Verifique se seus fornecedores estão faturando suas cobranças de serviços prestados do mês somente no mês subseqüente ao da prestação.

Neste caso, a despesa, ou custo, para o tomador (sua empresa), é do mês anterior.

Contratualmente, para fins de apuração do lucro real, a despesa deve ser apropriada pelo regime que compete.

Um exemplo de contabilização é o "frete CIF", cujo custo ou despesa é faturado mensalmente, aglutinando os serviços relativos ao mês anterior. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

PRÓ-LABORE X PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA

Parte dos rendimentos auferidos por sócios ou administradores, ao invés de ser pago diretamente na forma de pró-labore, poderá ser efetuada mediante plano de previdência privada, gerando economia fiscal para ambos os lados.

Para a empresa, o plano de previdência pago não entrará no cômputo de INSS (20%) sobre Pró-Labore, desde que disponível para a totalidade de seus empregados e dirigentes (alínea “p”, § 9º, artigo 28 da Lei 8.212/91 - acrescentada pela Lei 9.528/1997). (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

FGTS – ADICIONAL DA LEI COMPLEMENTAR 110/2001 – FORMAS ADMISSÍVEIS DE EVITÁ-LO

O Decreto 3.914/2001 regulamentou o FGTS – Adicional instituído pela Lei Complementar 110/2001 (reposição das perdas dos planos Verão e Collor).

Este adicional incide sobre a despedida de empregado sem justa causa (10%), a partir de 28.09.2001 e sobre a remuneração mensal dos trabalhadores (0,5%), no período de 01.01.2002 a 31.12.2006. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

Adquira esta obra agora mesmo! Acesse: 
www.portaltributario.net.br
